
Pl"ejeitüra do ]aürúcípio de Bar?a do Corda
Estado do Maranhão

LEI N' 707
de ll DE ABRIL DE 2013..

Institui no âmbito do Município.de Barra do Corda a semana da Agua e

.ü oz'üasprovfdencfas"' } 'U:iiiÜ .d'

O PREFEITO DO MUNICÍPIO ])E BARRA DO CORDA, Estado do
Maranhão, no uso das atribuições constituéj!$jlajs de geu cargo,

FAÇO SABER, que a .Câmara de Vereadores aprovou e eu 'janciono e
promulgo a seguinte leli'

Art. lo. Fica instituída a Semana Municipal de Preservação da Á.gua no
Município de Barra do Corda, que sel'á comemorada anualmente, no período de 16 a 22 de
Março, como parte integrante do cabndário oficial daMunicípio.

.l)ai-vllpuÓa4úHàça Poderá ter palestras nas escolas do Ihunicípio sobre a
importância da utilização correta da ágÉI.a.

Art. 2' - As ativ#dades e comemorações desta semana farão parte do
calendário escolar, culturale turístico dd Município.

Art. 3o. Esta Lej$ntra em vigor na data,dé sua publicação, revogada as
disposições em contrário. y\ ...
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\to oHlcial origin&io do PLE 016/2013: aprovado ein ll de abril de 2013 e Publimdo aüax'és de afixação nos quadra de avisos da Pnfeitura e
da Comam de Vereadores de Barm do Corda, eill: 12/04/2013, conforme deternüna o Aít. 13, Incisa 11, alínea "i" da Lei Orgâúca. digitalizada e
publicado no porta] httD://www.baiTadocord4:tllgLJçg:b.
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